
Prisão domiciliar pode ser concedida a preso em qualquer regime, diz
decisão

Com a inclusão do artigo 318 no Código de Processo Penal, a prisão domiciliar pode ser decretada não
só para condenados que cumprem pena em regime aberto, mas para todos os demais, inclusive presos
provisórios, desde que estejam em situação grave de saúde. Com esse entendimento, somado ao de que o
Estado tem o dever de dar assistência, cuidado e proteção aos detentos, em especial, dos que estão
enfermos, a 2ª Vara da Fazenda da Comarca de Joinville (SC), concedeu prisão domiciliar a uma presa
que estava doente e cumprindo pena em regime fechado.

A detenta entrou com o pedido de prisão domiciliar sob o argumento de que já está com 59 anos de
idade, tem lesão valvular aórtica e corre risco de sofrer enfarte do miocárdio ou acidente vascular
cerebral. Disse ainda que um médico atestou que ela já apresentou perda de consciência. Sendo assim,
afirmou que corria risco de morte e que precisava de cuidados médicos frequentes, sendo que o cárcere
estava piorando sua saúde gradativamente.

Ao acatar o pedido, o juiz João Marcus Buch destacou que era fato notório que o presídio na qual a presa
estava não possuía atendimento médico local, sendo isso, aliás, objeto de Ação Civil Pública proposta
pelo Ministério Público. Apontou ainda para a “notória a absoluta falta de condições do ergástulo local
para recolhimento de detentos com saúde precária”.

Constatou o juiz, que debilitada fisicamente, a presa aguardava perícia médica, “na esperança de poder
sobreviver à doença e à prisão”. Entretanto, o Estado providenciou o encaminhamento da presa ao
Instituto Médico Legal para que fizesse os exames necessários solicitados por sua defesa.

“Pela precariedade do estado de saúde da presa, da situação prisional a que se acha submetida, quer
parecer que há violação à norma constitucional que determina, ao Estado e a seus agentes, o respeito
efetivo à integridade física da pessoa sujeita à custódia do Poder Público (artigo 5º, inciso XLIX, da
Constituição Federal)”, entendeu o juiz. "O artigo 40 da Lei de Execução Penal exige de todas as
autoridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e dos presos provisórios; sendo que o
direito à saúde vem reafirmado no artigo 41, inciso VII, do mesmo diploma."

De acordo com o artigo 318 do CPP, o juiz pode substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o
agente for maior de 80 anos; extremamente debilitado por motivo de doença grave; imprescindível aos
cuidados especiais de pessoa menor de seis anos de idade ou com deficiência; e/ou gestante a partir do
sétimo mês de gravidez ou sendo esta de alto risco. Para o juiz, o texto possibilita a concessão de prisão
domiciliar a preso em qualquer regime, “com requisitos como se vê mais flexíveis”. 

Clique aqui para ler a decisão.
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